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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALA

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N" 00712024.

Alagoinhas, em 12 de março de 2024.

ExcELENTísstmo sR. pRESTDENTE DA cÂuaRl DE vEREADoRES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Encaminhamos a essa Egrégia Casa, para análise, apreciação e aprovação o

presente Projeto de Lei que trata de autorização para a abertura de créditos

suplementares ao Orçamento Municipal aprovado pela Lei no 2.73712023, de acordo

com a definição contída na Lei no 2.68312023, que dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.

Ocorre que a Lei n.o 2.737, de 28 de dezembro de 2023, que aprovou a

abertura de créditos adicionais suplementares com indicação de recurso proveniente

de anulação, Excesso de Arrecadação, Operação de Credito e reserva de

contingência até o limite de 50% ( cinquenta por cento), vêm se mostrando insuficiente

para atender as demandas, impossibilitando o Município de realizar impossibilitando

o Município de realizar devolução de recursos e remanejamento de valores

necessários para cumprir atividades e finalidades precípuas da administração

municipal no decorrer deste exercÍcio.

Diante do exposto solicitamos, doravante, autorização para abertura de créditos

suplementares à Lei Orçamentária em vigor, nos termos do Projeto de Lei em anexo

à presente mensagem.

Por fim, solicitamos que o presente projeto de lei receba tramitação em regime

de Urgência Urgentíssima, segundo o rito disciplinado pelo Regimento lnterno dessa

Casa Legislativa, recebendo o devido acolhimento em função da relevância do seu

conteúdo.

Nesta oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.
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..ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 2.737, DE
28 DE DEZEMBRO DE 2023, RELATIVOS A
AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE
CRÉDITOS SUPLEMENTARES AO
oRçAMENTO DO MUNICíPIO, NA FORMA
QUE INDICA".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS, EStAdO dA BAhiA, NO USO dE SUAS

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Os incisos ll, lll, lV e V do art. 40 da Lei no 2.737 , de 28 de dezembro de 2023,

passam a vigorar com as seguintes redações:

"art. 40 (...)

ll - decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo,

conforme estabelecido no art.43, §1o, Inciso ll e §3" e §4o da Lei 4.320164;

lll - decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, até o limite de

100,00% (Cem Por Cento)das mesmas, conforme o estabelecido no art.43,

lnciso lll da Lei 4.320t64, e com base no art.167,lnciso Vl da Constituição

Federal;

lV - decorrentes do produto de operações de crédito autorizadas até o limite

do mesmo, conforme estabelecido no art.43, §1o, lnciso lV da Lei 4.320164;

V - decorrentes da anulação da Reserva de Contingência, em estrita

observância ao disposto na Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de

2000, e na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024.
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AÍt.2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINH
2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

pARESER DA gOMISSÃO DE cONSTITUIçÃO, JUSTIçA E

ilÊôÃóÃó FTNAL AO PROJETO DE LEt No 012t2024.

A Comissão de constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto

de Lei no O12t2024, de autoria do Poder Exeóutivo, que "Altera dispositivos da

lei no Z.l37 de 28 áe dezembro de ZOZS, relativos-à-autorização para abertura

de créditos suplementares.o orç";náio oo município,13 fgr.m? que indica"'

opina pela sua tt#it{ã iãgimental devido a sua constitucionalidade'

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor iuízo.

í4 de maio de2024.Sala
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- Presidente

- Relator

- Membro'
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